
MUNIC!:PIO DE PI'ÕMA 

LEI N2 594, 8 DE ABRIL DE 1994 

Canto obrigatário do Hino Nacional nas escolas municipais. 

ART. 12 - Fica obrigatório o canto do Hino Nacional Brasileiro 

em todas as escolas municipais, nos dias de 2& feira e 61 fei-

ra. 

ART. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma (ES), 8 de abril de 1994. 
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